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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº          /2023.

EMENDA ADITIVA Nº       /2023 AO PROJETO DE LEI Nº 410/2023, QUE “INSTITUI A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O PERÍODO DE 2024 A 2025”.
Apresento à apreciação dos nobres Edis a Emenda Aditiva para inclusão de natureza de despesa nos Anexos do Projeto de Lei nº 410/2023, que “Institui a revisão do Plano Plurianual do Município de Sete Lagoas para o período de 2024 a 2025”, conforme abaixo:

	DESTINO: Criada com R$70.000,00 PPA 2022/2025 - REVISÃO 2024 A 2025

	ÓRGÃO
	12
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

	UNIDADE:
	1
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

	FUNÇÃO:
	8
	ASSISTÊNCIA SOCIAL

	SUB-FUNÇÃO:
	243
	ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

	PROGRAMA:
	2057
	PROM. DOS DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE

	OBJETIVO DO PROGRAMA:
	Efetivar direitos das crianças e adolescentes garantindo o seu desenvolvimento integral de forma não discriminatória e assegurando o seu direito de opinião e participação.

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO:

	AÇÃO:
	2573
	MANUTENÇÃO DE CONSELHOS TUTELARES

	
	
	

	PRODUTO:
	 
	CONSELHOS TUTELARES EM FUNCIONAMENTO

	FINALIDADE: 
	 
	Prover a manutenção e o funcionamento administrativo, aquisição ou construção de sede própria para o conselho tutelar, das unidades de conselhos tutelares do município. Reforma, troca de móveis e equipamentos danificados, defasados e sem condições de uso, bem como a instalação e manutenção do sistema e aparelhos de telefonia fixa, móvel e rede de internet e computadores.

	META:
	 
	CUSTO PREVISTO: FONTE RECURSO LIVRE E VINCULADO
	 

 

 

	UNIDADE MEDIDA
	ANO
	QUANT. FÍSICA

 
	VALOR LIVRE
	VALOR VINCULADO
	TOTAL
	

	 
	2024
	3
	 R$         160.000,00 
	 R$                     -   
	R$      160.000,00 
	

	
	2025
	3 
	 R$         270.000,00 
	 R$                    -   
	 R$     270.000,00 
	

	TOTAL
	 R$         430.000,00 
	R$                     -   
	R$     430.000,00 
	

	
	

	ORIGEM: Reduzido em R$70.000,00 PPA 2022/2025 - REVISÃO 2024 A 2025

	ÓRGÃO
	16
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS INFRAESTRUTURA E POLÍTICAS URBANAS

	UNIDADE:
	1
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS INFRAESTRUTURA E POLÍTICAS URBANAS

	FUNÇÃO:
	04
	ADMINISTRAÇÃO

	SUB-FUNÇÃO:
	122
	ADMINISTRAÇÃO GERAL

	PROGRAMA:
	2051
	GESTÃO ADMINISTRATIVA

	OBJETIVO DO PROGRAMA:
	Promover ações de apoio governamental, monitorar as atividades de apoio logístico, suprimentos e patrimônio com a modernização da gestão administrativa no âmbito do Poder Executivo.

	
	

	
	

	
	

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO:

	AÇÃO:
	2686
	MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS 

	PRODUTO:
	 
	PRÓPRIO MUNICIPAL MANTIDO

	FINALIDADE: 
	 
	Manter as edificações públicas em bom estado de conservação, Ampliação do Camelódromo Municipal.

	META:
	 
	CUSTO PREVISTO: FONTE RECURSO LIVRE E VINCULADO 

	UNIDADE MEDIDA
	ANO
	QUANT. FÍSICA 
	VALOR INICIAL
	VALOR DEDUZIDO
	VALOR FINAL



	PRÓPRIOS
	2024
	2
	 R$         550.000,00 
	 R$         70.000,00 
	R$    480.000,00 

	
	2025
	2
	 R$         560.000,00 
	 R$                          -   
	R$    560.000,00

	TOTAL
	 R$     1.110.000,00 
	 R$       70.000,00 
	R$  1.040.000,00 

	 


JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 410/2023, tem o objetivo a inclusão da natureza de despesa que visa a adequação do custeio das ações inerentes à função dos Conselheiros Tutelares, tendo em vista os benefícios que estão sendo concedidos a categoria, dada a máxima relevância social da função e a necessidade de deslocamentos pela cidade. 

Insta salientar que o processo de tramitação do Projeto de Lei 488/2023, que deu origem a Lei nº 9.675, de 28 de novembro de 2023, concedendo benefícios aos Conselheiros Tutelares, se deu posteriormente ao protocolo do Projeto de Lei de Revisão do PPA 2023/2025, e este deve guardar compatibilidade com a Lei de Orçamento de 2023 que também está em apreciação no Legislativo. 

Portanto, a aplicação da emenda vem sanar esta questão, dando a devida conformidade orçamentária e compatibilidades dos instrumentos, conforme normas que regem a matéria.  
Diante da importância desse instrumento para nosso Município, requeiro que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 05 de dezembro de 2023

DUÍLIO CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
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